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fiscais de produção, o estatuto de pequena cervejeira
pode ser concedido pelo director-geral das Alfândegas
e dos Impostos Especiais sobre o Consumo a empresas
que detenham um único entreposto fiscal de produção
de cerveja e que, simultaneamente:

a) Produzam por ano até ao máximo de 200 000 hl
de cerveja;

b) Sejam jurídica, económica e contabilisticamente
independentes de outras empresas cervejeiras;

c) Não operem sob licença ou por conta de outrem.

2 — Em derrogação ao disposto no n.o 1, conside-
ram-se uma única empresa independente duas ou mais
empresas cervejeiras cuja produção anual total não
exceda 200 000 hl de cerveja.

3 — São reduzidas a metade as taxas aplicáveis à cer-
veja que as pequenas cervejeiras anualmente produzam
e declarem para consumo.»

Artigo 3.o

O presente diploma entra em vigor em 1 de Novembro
de 1998.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luciano Pacheco de Sousa
Franco — Joaquim Augusto Nunes de Pina Moura — Fer-
nando Manuel Van-Zeller Gomes da Silva — Maria de
Belém Roseira Martins Coelho Henriques de Pina.

Promulgado em 15 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 21 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.o 325/98
de 30 de Outubro

Os municípios de Carregal do Sal e de Santa Comba
Dão pretendem integrar a Região de Turismo do Cen-
tro, criada pelo Decreto-Lei n.o 82/93, de 15 de Março.

Observados os pressupostos legais que a lei estabe-
lece, designadamente os constantes do artigo 7.o do
Decreto-Lei n.o 287/91, de 9 de Agosto, importa para
o efeito respeitar a vontade daqueles municípios e pro-
ceder-se desde já à alteração dos Estatutos da Região
de Turismo do Centro, nos termos do n.o 4 do artigo 7.o
do mesmo diploma legal.

Por outro lado, é necessário adaptá-los aos novos regi-
mes jurídicos da instalação e do funcionamento dos
empreendimentos turísticos e dos estabelecimentos de
restauração e de bebidas.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n.o 1

do artigo 198.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o alargamento da área da Região de
Turismo do Centro, criada pelo Decreto-Lei n.o 82/93,

de 15 de Março, passando a integrar a mesma os muni-
cípios de Carregal do Sal e de Santa Comba Dão.

Artigo 2.o

Os artigos 2.o e 12.o dos Estatutos da Região de
Turismo do Centro, aprovados pelo Decreto-Lei
n.o 82/93, de 15 de Março, passam a ter a seguinte
redacção:

«Artigo 2.o

Composição e área

1 — A Região de Turismo do Centro é formada pelos
seguintes municípios e abrange a totalidade das suas
áreas territoriais:

a) Alvaiázere;
b) Ansião;
c) Arganil;
d) Cantanhede
e) Carregal do Sal;
f) Castanheira de Pêra;
g) Coimbra;
h) Condeixa-a-Nova;
i) Figueira da Foz;
j) Figueiró dos Vinhos;
l) Góis;

m) Lousã,
n) Mira;
o) Miranda do Corvo;
p) Montemor-o-Velho;
q) Mortágua;
r) Pampilhosa da Serra;
s) Pedrógão Grande;
t) Penacova;

u) Penela;
v) Santa Comba Dão;
w) Soure;
x) Tábua;
y) Vila Nova de Poiares.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 12.o

Composição

1 — A comissão regional tem a seguinte composição:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Um representante de cada uma das seguintes

entidades:

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

iii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
iv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

vi) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
vii) Empreendimentos turísticos, casas e

empreendimentos de turismo no espaço
rural da Região;

viii) Estabelecimentos de restauração e de
bebidas sitos na área da Região;

ix) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

xi) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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xii) Associações empresariais da indústria do
turismo nas vertentes do alojamento
turístico e da restauração;

xiii) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
xiv) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 17
de Setembro de 1998. — António Manuel de Oliveira
Guterres — João Cardona Gomes Cravinho — Joaquim
Augusto Nunes de Pina Moura.

Promulgado em 13 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Decreto-Lei n.o 326/98
de 30 de Outubro

O Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, que aprovou
o regime das carreiras do pessoal médico dos serviços
e estabelecimentos do Serviço Nacional de Saúde e da
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, prevê, no n.o 3
do seu artigo 2.o, a possibilidade de tornar extensivo
aquele regime a médicos de serviços ou estabelecimen-
tos de outros departamentos governamentais mediante
decreto-lei.

Tendo em conta que os médicos que prestam serviço
nas instituições de segurança social tiveram a aplicação

do regime legal das carreiras médicas previsto no Decre-
to-Lei n.o 310/82, de 3 de Agosto, justifica-se a aplicação
deste novo enquadramento normativo, assim como a
aplicação automática de todas as alterações a introduzir
no regime legal destas carreiras, de modo a ser obtida
uma adequada uniformidade de tratamento jurídico.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o e

do n.o 5 do artigo 112.o da Constituição, o Governo
decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O regime em vigor para as carreiras médicas aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 73/90, de 6 de Março, e a legislação
dele decorrente são tornados extensivos ao pessoal
médico das instituições de segurança social, com as
necessárias adaptações.

Artigo 2.o

Produção de efeitos

O presente diploma reporta os seus efeitos, no que
respeita à matéria salarial, a 1 de Outubro de 1989.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24
de Setembro de 1998. — José Veiga Simão — António
Luciano Pacheco de Sousa Franco — Jorge Paulo Saca-
dura Almeida Coelho — Eduardo Luís Barreto Ferro
Rodrigues.

Promulgado em 13 de Outubro de 1998.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 16 de Outubro de 1998.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.


